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Ofício DA nº 23/2019 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 10/2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

10/2019, em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para os fins que 

especifica, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 18/2019
Código: M1869471352/4446



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 
 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 10/2019) 

 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para proceder à abertura de um Crédito 

Adicional Especial, no valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), junto à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

A presente propositura tem por finalidade criar dotação 

orçamentária específica junto ao Orçamento de 2019, para ocorrer com o repasse de 

recursos financeiros do Ministério de Saúde, nos termos da Portaria nº 3.902 de 07 de 

dezembro de 2018, que trata do financiamento dos Centros de Especialidades 

Odontológicas – CEOs e credencia nosso Município para o recebimento de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais), que serão aplicados na aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes, cujos recursos já foram depositados na conta corrente específica do Banco 

do Brasil, conforme demonstrativo anexo.  

Segue também, em apenso, manifestação favorável do Conselho 

Municipal de Saúde à proposta, nos termos da Resolução nº 216/19.  

Os recursos para atender as despesas com a execução da 

presente Lei serão suportados por meio de superávit financeiro, apurado no Balanço 

Patrimonial do Exercício de 2018, em decorrência da transferência de recursos, de 

conformidade com o artigo 2º da propositura. 

Em face de todo o exposto, encaminho por intermédio de Vossa 

Excelência, o Projeto de Lei nº 10/2019, para apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal  
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 
 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 10/2019 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

 
02.   PODER EXECUTIVO 
02.10.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.03.  ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0079.2.176 APOIO A MANUTENÇÃO DAS U.B.S. 
  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente ....................................................... R$ 60.000,00 
   Fonte de Rec. 05 - Transferências e Convênios Federais-Vinc.  
   C.A 301.005 Estruturação da Atenção a Saúde Bucal 

 

  Total ................................................................................................. R$  60.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2018, a ser verificado  na Agência 223-2 do Banco do Brasil, Conta Corrente 
52069-1,  nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17 de 
Março de 1.964. 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2019, aprovada pela Lei Municipal nº 6.556 de 13 de 
julho de 2018, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Di6,rio Oficial KEPOBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

BRASILIA - DF
Imprensa Nacional

NO 244 - DOU de 20/12/18 Segal 1 - P.155

MINISTER10 DA SAODE
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N ' 3.902. DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

Define recursos financeiros destinados a implantagao dos servi9os especializados de saOde bucal. Centres de Especialidades
Odonto16gicas (CEO)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDI. no uso das atribuig6es que Ihe conferem os incisos le lido paragrafo Onico do art. 87
da Constituigao. e

de 22 de fevereiro de 2005. que trata da antecipagao do incentive financeiro para
s - CEO. em face de implantagaol

Considerando o Capitulo V - Centro de Especialidades Odonto16gicas (CEOS) e Laborat6rios Regionais de Pr6teses
Dentirias (LRPDS) da Portaria de Consolidagao n ' 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. que consolida as normal sobre as
aQ6es e os servigos de saOde do Sistema Onico de SaOdete

lantagao dos servigos especializados de saOde bucal, Centro de
a Portaria.

UF IBGE MUNICiP10 TYPO DE REPASSE CLASSiPtCAQAO INCENTIVO (R$)
CEO TYPO iMPLANTAQAO
I R$ 60.000,00
I R$ 60.000.00
I R$ 60.000,00
11 R$ 75.000.00
I R$ 60.000.00
I R$ 60.000,00
I R$ 60.000.00
I R$ 60.000.00
I R$ 60.000,00

PB 250010 AQUA BRANCA MUNICIPAL
PE 261360 sAO JOSE DO EGITO MUNICIPAL
PA 150835 ViT6RtA DO XINGU MUNICIPAL
CE 230710 JARDIM MUNICIPAL
ES 320530 vtT6niA MUNICIPAL
SP 350400 ASSIS MUNICIPAL
PA 150720 sAO DOMINGOS DO CAPIM MUNICIPAL
sc 421660 sAO JOSE MUNICIPAL
BA 292920 sAO FRANCISCO DO CONDE MUNICIPAL
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Art. 3o Esta Portarla entra em vigor na data de sua publicagao

GILBERTO OCCHI

Estaclo da SaOcle cle S5o PauloSecretaria de
d e DacumentaSC e n tr c}

ci @ saudi.
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07/01/2019 Banco do Brasil

G336071533360507008
07/01/2019 15:38:55

Extrato conte corrente

Cliente - Conta atual
Ag6ncia 223-2
Conta corrente 52069-1
Poriodo do 24/12/201
extrato

Langamentos
Dt. Dt.

movimento balancete
23/10/2018

28/12/2018 +
28/12/2018

04/01/2019 +
04/01/2019

07/01/2019

SP 350400 FMS INVEST SUS
8 at6 07/01/2019

Hist6rico Documents Valor R$ faldo

o,oo cSaldo Anterior

Ordem Bancdria

BB CP Admin Supremo
Transfer6ncia enviada

BB CP Admin Supreme

SALDO

7.396.481.000.001

70

552.659.000.002.007

70

60.000,00 C
60.000.00 D
42.500,00 D

42.500,00 C

o.oo c

o,oo c
o,oo c

OBSERVAC6ES

Servigo de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aapj.bb.com.for/aapl/homeV2.bb?tokenSessao=9e84059e9eaa7bad056a53dcla6a9036
1/1
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Conselho Municipal de Sadie de Assis
Rua Candida Mora, 48 - Assis/SP - CEP: 19806-250 fine:(18) 3302-5555(rama1269)

RESOLUQAO N.' 216, DE 08/01/2019

Dispbe sabre a implantaQao do Centro
de Especialidades Odonto16gicas em
Assis - CEO -- R$ 60.000,001

O Conselho Municipalde SaOde de Assis, no uso de suas atribuiQ6es
legais el

Considerando a Lei Municipaln.' 5.904, de 29 de setembro de 2014,
alterada pda Lein.o 5.997, de 04 de margo de 2015, que reformulou o
Conselho Municipalde SaOdet
Considerando a Lei Federaln.o 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando a Lei Federaln.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
Considerando o Decreto n.o 7.367 de 06/10/2017, que nomeia os novos

Conselheiros Municipals de SaOdel
Conslderando a EleiQao realizada em lO/l0/2017 pelo Conselho

Municipalde SaOdel
Considerando a Lei Complementar n ' 141, de 13 de janeiro de 2012, nos

artigos 31 a 421
Considerando a orientaQao do Conselho Estadualde Sa6de de SAo

Paulo no 228, de 03/12/20141
Considerando a reuniio ordinfria de 08/01/191

DELIBERA

Aprovar com dual abstencbes a implantaQao do Centro de Especialidades

Odonto16gicas em Assis no valor de R$60.000,00 (sessenta milreais)

Assis, 08 de j?flliro de 2019.

U@J b". ,'L«,
Ciba Auxiliadora Ribeiro de Moraes

Presidente do Conselho Municipalde SaOde
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